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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 413/2017 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA DA 
SILVA- Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social e 
Coordenador do FMAS. 

Art.~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 12 de 
setembro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 28 de setembro de 2017, 196° ano da Independência e 129° 
da República. 

o 
DE COIMBRA 

Prdeitura l\lunidpaJ dt Joio LiJboa - Ma - Gabinete do Prt-fei1o 
Auaida Imperatriz. n• 1331. Centro. Joio l.i\~a- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO DE DISPENSA DE LI CITAÇÃO N° 002/2019 

OBJETO: LOCA\'ÀO DL IMÓVEL PARA fUNCIONAMENTO DO PETI NO BAIRRO 
CIDADL :..OV,\ '\0 \H ~ ICIPIO DE JOÃO LI BOA - MA. 

Al'Tl \('AO 

Hoje. nesta cidade. na Secretaria Municipal de Assistência Social de João Lisboa Maranhão. 
autuo o Processo Administrativo que adiante se \ê, do que, para constar. lavrei este termo. l'u. 
Maria do I:spírito Santo Pereira da Silva. Secretária Municipal Assistência ocial. a subscre' o. João 
Lisboa (MA). 02 de janeiro de 2019. 

MARIA I)()~Jf,Si~ PEREIRA DA SILVA 
St:cr~túria Municipal de As:-;istência Social 

1'ariJ dolipfritosa~to· P. à a Sih·a 
~~!tua i~_, e Ass s•e·: a:;,.· a 

Port. mao11 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596 - MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOÃO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2019, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Locação de um imóvel para funcionamento do Programa PETI neste Município, 

sob a seguinte rubrica: 

o 
DE ASSIT. 08.244.0005.2-128 

Bloco da Proteção Social Básica 
3.3 90.36 

-Fmas 
SOCIAL 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

'\ Sl::.CRI::.TÁRIA \1l ICIPAL DE ASSISTfNCI.\ SOCIAL DE JOÃO LISBOA- MA, no uso dl! 
suas atribuições legais. l! em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666 93 de 21.06.93, alterada pda 
Lei n° 8.883.9-l c atuali/ada pela Lei n° 9.648 98 de 27 05 98. 

,\L TORIZ A: 

A abertura do Processo Administrati vo para DISPENSA DE LICITAÇÃO. conrorme Art. 24. Inc. X 
da Lei 8.666/93 de 21.06.1993. para o OBJE I O a seguir especificado conforme os dados adiante 
com o objetiH) de instruir processo. 

UI. Objeto: LOC\(.' \0 DI IMÓVEL PARA ~LNCIONAMENTO DO PETI NO BAIRRO 
C IDA DI:: 1\.0\'A '\0 \1l '\IC IPIO DE JOÃO LISBOA MA. 

02. L nidadc: SECRI lAR L\ l\-IU !CIPA L 01: ,\ ~~IS I L CIA SOCIAL. 

03. Dotação Orçamentaria: 

08.244.0005.2-128 Bloco da Proteção Social Básica- FMAS 
3.3.90.36 - Outros Scr\iços de Tercei ro Pessoa Física 

João Lisboa ( 1A). 04 de janeiro de 2019. 

W\f~~ -
MARIA DO ESPfRITÕ\~~==,T~O-PE_RE_l_RA_ DA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Mana ao t~p1r11 ~ .tt' 1 

5welar.a l! ~n de As .len, a .: • : 
-M-407121)\J 



~ltnóveis 
Administraçio, Aueuorla, V.nda e Aluguel 

Andréia Almeida Silva 
CREO no 3148 da 20a Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
MUNICIPAL OLAVO BILAC NA ZONA RURAL ASSENTAMENTO CIPO 

CORTADO II. 

Ilmo . Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de 
propriedade do Locador{A): RANIELE MARCHEZINI CPF:027.182.423-01 E 
RG:023672252003-6. 

Trata-se de um imóvel com 10 metros de frente, 10 metros de 
fundo, laterais medindo 35 metros, totalizando 117, 72m, avaliar 
com as seguintes considerações, localizado na Rua 21 de abril 
n°221 Cidade Nova, município de Joao Lisboa - MA. 

OBJETO - UM IMÓVEL CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS Um 
imóvel contendo duas salas, três quartos, dois banheiros e uma 
cozinha. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, dimensões, área 
construída e condições de aproveitamento, características da zona, 
padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel 
em: 

Valor do contrato : R$ 
R$ 

14.040,00 (Quatorze 
1.170,00 (Hum mil, 

mil e quarenta 
cento e setenta reais) Valor mensal: 

reais) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de Janeiro de 2019 

ANO I ALM IDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738.203/0001-94 

Rua Maranhão, 302 - Barrro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



~OIE RANIELI MA..~CHEZH I 

FUAÇÁÇ 

.· JUD!>..S TADEU t-'..ARCHF.:ZIHI E l~ES h~TON!EIA 

PEZZ:N ~~~CHEZ:N: 

f Al\IRAIJO-'CE DI7A !lo I A3C~ li TJ 

SAO GABRIEL DA ?ALHA - ES :..0/0( /::.9'31 
DOCO'UU!X 

CASAH. N.0004507 



~··' oz ~.:~ .. ----
CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E 

Pelo presente contrato particular de promessa de corr pra e venda de t.rr 
IVAN MESTRE DA SILVA .. brasileiro, portador c o RG 0496378020.3 -
813.878.223-4g, residente e domiciliado na Rua Nestor Milhomem- Cidadt 
/MA. VENDEU para a Sra RANIELI MARCHEZINI brasileira, casada, po 
027.184.423-01 e RG. 023672252003-6 SESP/MA, ~esidente e domiciliada r. 
n° 22 1 - Cidade Nova- João Lisboa /MA Têm como certo e ajustado o J: 
?art'cula" !::E Compra e Venda do móvel sob as seguintes declarações e ob iga 

UI\ IMOVEL - Localizado na Rua 21 de Abril, nº 221 - C c:atle Nova - l 
Lisboa/MA. Com as seguintes medidas e confrontações: Frente: Mzdindo 10:0C 
e Li,nitando-se com a Rua 21 de abril. Lateral Direita Medindo 35:00 mts LimLc 

1ii.31H oõi ,,.li 

com Sra. Raimunda. Lateral Esquerdo Medir do 35:00 Mts e limitandc com c 
Angellta de Tai. E ao Fundo Medindo 10,00 mts e limitando com te --raro do m 
proprietário. 

CLAU~ULA PRIMEIRA - C preço tota da venda ora efetuada foi àe R$ 8.000,00 ( oíto ml reais ) , os 
quais ~erão pagos ca seguinte forma. J:.. vista no ato do negócio. 

CLAUSULA SEGUNDA- -odos os impostos que sejam ou venham a ser lançêl;:c. sobre o 11ével ~-a 
doravr"lte, a partir deste co.,trato, serão pagos exclusivamente pelo corr r<:.dor dentro cos 
resoec i·vos vencimentos, en bora sejam lançados em nome do vendedor; 

CL\USUI..A iERCEI::t4 - O c:>mprador e Outorgado a quem se refere amplos poc=r,es, em Cé' de ·e
revogc.: 1el e ~etntáv2is para transferir poder o Imóvel constituído dos dados acima dtadcs. 

ClAUSUlA QUARTa. - O Presente Contrato Particular Obriga err odas as clausulas, t<:nto as ;:>artes 
contra.ante, cJmo 5eus ::ucess" res e "'lerdeiros. 
CLAUSUlA QUINTC -Correrão oor conta do comprador todas as despesas deste con:rê.to parti.:ular :le 
c:mp~ :>miss: de compra e \fenda, tem como em todas as aespesas com escr'turas defiri{ivas. O 
ompr3dor é ciente e está d~ acordo. O presente contrato é passado em duas (02) vias de ig..Jal teo· e 
formz, estand0 a primeira via seada de acordo com a lei Vigente do País e suas alt erações. 

-.. • - Vendedor : ... ~._ ~ 

................. -..... 

C qual foi 2ceito pelas par(.es Q.Je o assinam na presença de duas test:n u"'ll~as dô~,:sr·as 
I 

conh.:cida5. ~ ""'~. -,.. 

leão Lisboa -MA. 09 d .. '!~~,. de 2J17 

.,.•:J 
~ (/.-..-Vr. iA/ ~·t. 5:_.4/Ó---

JVAN MESTRE DA SILVA 

C3MPRACOlA · 

TESTEMUN,:'IA.S:· ,. 
' . 

- -· 
... ~ :: 

-.' 

j· ; 

·! .., 
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Companhia Energética do Maranh!o 
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CEM AR 11/2918 96/12/2918 
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Total a pagar: R$ 28, 4i 

nfor"lacoo de tributos Re!.er,ado ao Fisco 

'n.."U!!S f-CitUI<.Jll> Aliq-.JO(A('Iô: VaO"ri1S; ,.J. I ii.' '-''•llt Ut.• -=-···" • Jl , ll1•lh '• ~· 
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ranfa sem ,.rb.ot.n 
\l.t 1A.r4P 
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Prefeitura de 

JOAOLISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETAR IA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial : RANIELI MARCHEZINI 

CPF/CNPJ: 027.184.423-01 

Endereço: RUA 21 DE ABRIL, N°221 Bairro: CIDADE NOVA Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que o ContribUinte supra citado, Não possui déb1tos am1gável ou ajuizado • de natureza tnbutana 

e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituldas. 

relatiVas aos tnbutos, dív1da ativa e demais débitos adm1n1strados pela Secretaria Mun1c1pal de F1nanças. 

Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00096 - 1 

Dispositivo Legal: Le1 N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 22 de Jane1ro de 2019 

Validade: 90 (noventa) d1as 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TEn\10 DE DISPE'JSA DE LICITAÇÃO 

A ~1-C'RI--.Tr\.RIA \11l ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC IAL DE JOÃO LISBOA - MA. no 
uso de suas atrihuiçõe~ legai~. 'em manifesta r-se no sentido da contratação referente ao processo a 
seguir discriminado. de acordo com o disposto no Art. 24. Inc. X da Lei n° 8.666 '93. atualizada pela 
Lei n° 9.648 '98. 

I - Cláu,uht~ do Contrato 
l. Processo de DISPENSA n° 002/2019 
2. JustificativH: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO PETI NO BAIRRO 
C !DA OI '\0\' \ O Ml "\ ICIPIO DE JOÃO LJ <)BOA - MA. 
-t Contratante: Prefeitura \1unicipal de João Li~boa- i\1A 
5. Contratado: Ranieli larche.óni 
6. Prazo de\ igência: 23 O I '20 19 a 31 12 '20 19 
7. Contrapres tação Mensal: R$ 1.170.00 (um mil cento c setenta reais). 
8. Valor do C ontrato: R~ 14.040.00 (quator7e mil e quarenta reais). 

J t:STIFICATI\A OA CO~TRATAÇÃO 

Em 'inude da Secn:taria Municipal de Assistência Social de João Li~boa MA, neces~itar 
da locação de imóvel para funcionamento do PETI NO BAIRRO C IDADE NOVA, para suprir 
necessidade da secretaria. 'i u-se obrigada a recorrer da dispensa de licitação com fundamento no 
Art. 2-l Inc . X da lei 8.666 93. Após algumas incursões para a locação do imó,el para este fim. 
tomou conhecimento de um imón::l capa? de atender as necessidades do Município. esse é o moti\ o 
gerador da dispensa. que tem fundamento legal no Art. 24. Inc. X da Lei 8.666 93. 

t\ contratação será t.:ft.:tuada para um penodo de I O (de;) meses. 
A justilicati\a para a uti liLação desta hipótese é a necessidade de locação de um imó,el bem 

localiLndo ~ com espaço amplo para o funcionamento do PETI. sendo o imóvel escolhido. 
adequado. por~ ~stá locali;ado na Rua 21 de .\bril. 221. Cidad~ No' a na cidade de João Lisboa -
:\1.\ . e arende ao~ requisitos necessários para o desem oh irm:nto das ati\ idades do PETI. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O i mó\ cl t: considerado adequado. pois está bem locali;ado. estruturado c é de fácil acesso .t 
populaçfto. 

JLSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os valores contratados estão compatíveis com os \alores de mercado, conforme 
levantam~nlo de preços e laudo ele aval iação do imóvel: 

\ 'alor \Icn,al. R~ 1.170.00 (um mil cento e s~tenta reais). 

Valor do Contntto: RS 1-LOSO.OO (quatorle mil e cinquenta rt.:ais). 

Assim. diante do exposto. emitimos a presente Declaração de DISPE SA a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OECLARA( ÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Sll Rl- 1 ,\RI\ \ll 0-ICIP .. \1 DL ASSIS I f'\CIA SOCIAL DE JOÃO LISBOA MA. no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Administrati' o de Dispensa de 
Licitação n° 002/2019 - Secretaria Municipal de Descn\'olvimento Social. \CI11 emitir a presente 
declaração de DISPI '\SA OI::. I ICITAÇ.\0. fundamentada no Art. 2-L Inc. X da Lei no 8.666 93. 
atualiLada pela lei no 9.6-l8 98 para LOCAÇAO DE IMÓVEL PARA FG'1\CIO 'AME0. TO DO 
PEli O BAIRRO CIDADI OVA O ~1l ICÍPIO DL JOÃO LISBOA-MA. conforme abai,o: 

Contratado(a): R \0JIELI MARCHEZINI, portadora do RG: 023671252003-6 SESP/MA. CPF n° 
0:27.I8-l.423-0 I. residente e domiciliada à Rua 21 de Abril n° 553 . Cidade Nova. João Lisboa -
~lA. 

Vigência do Contrato: 23 OI '2019 a 31 12 20I9. 

\'a lo r do Contnlto R~ I4.040.00 (quatoue mil e quarenta reais). 

João Lisboa ( \1A). 22 de janeiro de 20I9. 

Secretária Municipal de Assistência Social 

laria do E.tpfrfto Santos P. é a F';· o 
&trE!áua L'tr.' ~õJ.sstSt~nc.l s.: • 

Pcrt. ~~712C17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nome1a o Procurador do Mun c ;.. o 
e dá outras provtdênr.dv 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA f..staJ 
Maranhão. no uso de suas atr1bu1ções lega1s que lhe sao cor'fer das pela L 
Orgân1ca do 1Vun1C1p10 art 67 

RESOLVE: 

Art.1° NOI"lea· ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 
Procurador a , Muntctp c 

Art.2°. Esta portana entra em v1gor na data de sua pubhcnçao ' 
placares da Prefe1tura de João L1sboa. retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joao Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de Janeiro de 2017, 196° ano da lndependéncia e 129° da 
República. 

( ~f 
JAIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Prefe1\o Mun1c1pal 

l'rdurunt \lunirtptf th f!l.tul l'hua \J,, (,.tfttrlll tlll l'rtf•llu 

\H nul.t fmpt n11111 11 L\\ I ( , nlro. l .. nu I t•hnll \l1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO PETI NO 
BAIRRO CIDADE NOVA NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA -
MA." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atnbuições legais, vem proceder à anàlise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de rea lização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, aduzindo, para tanto, que ur. .. ] Após 

realizar várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua 21 de 

Abril n° 221, Cidade Nova, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, 

condicionam sua locação para a instalação e funcionamento DO PET/ NO 

BAIRRO CIDADE NOVA NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA[. .. )". 

Acostou-se ainda ao ped1do a avaliação prév1a do imóvel. 

bem como toda a documentação relativa ao refendo bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar 

Com efeito a Constituição da República prevê a 

poss1b1lldade de contratação por parte da Administração Pública , sem prévio 

procedimento llc1tatorio. 

Essa é a letra do art 37. XXI. da Carta Magna, m verbts 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifas nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório. o qual é regido pela 

Le1 n° 8.666/93. 

Por outro ângulo. o Estatuto das Licitações e Contratos 

Admm1strat1vos. regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida. por dispensa de licitação. A uma. porque 

o 1móvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento do PETI NO BAIRRO CIDADE NOVA. A duas, 

tendo em v1sta que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel, através da 

qual pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito esse indispensável 

à formalização da contratação 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, in 

"É dispensável a licitação: 

( ... ] X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" ( ... ] 

(destaques e grifas nossos) 

Com isso. restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de d1spensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

c1dade na Rua 21 de Abril n° 221 , Cidade Nova. observado o procedimento 

disposto na Le1 n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o Parec~. 

Remeta-se a puto 1dade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

e janeiro de 2019. 

o Município 
B- 8609 
la n 120870-5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCES O DE DI PE~SA DE LICITAÇÃO N° 002/2019 

TER~lO DE RATIFICA( -\() 

,\ ~~·cretária \1unicipal de Assist~ncia Social de João Lisboa - MA. no uso de suas 
atribuições kgais. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei I cderal 8.666/93. com suas 
alterações posteriores c atuali/adas pela Lei n° 9.648 98 e considerando o que consta do presente 
Processo Administrativo de DISPENSA DE L IC ITAÇÃO No 002/2019. RATIFICA a declaração 
de DISPENSA de Licitação para LOCAÇÃO DE I 1ÓVEL PARA FliNCIO A\1l::.NTO DO PETI 
~O BAIRRO C 10-\DI 0:0V,\ ~O ~1L '\ICIPIO DI JOÃO l ISBOA \1A. de propriedade da Sra. 
Ranicli i\ lan.:hct-ini. portadora do RG: 023672252003-6 SI::.SP/MA. CPF n° 027.184.423-0 L 
rcsidentl: e domiciliada à Rua 21 de Abril n° 553. Cidade Nova, João Lisboa MA. VALOR DO 
CO'\ TR \I O· RS I-L040.00 (quatorze mil e quarenta reais). VIGÊNCIA: 23/01/2019 a 31112 2019. 
Dctennina que se proceda a publicação do de\ ido C:\trato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019. 

Secretária t-.lunicipal de Assistência Social 

J!aria coEspfritoSantJs P.! ç '. 
fiwE:ár12 Llc· de Ass slen: a~ • 

Jlm1. .C01J2017 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTADO DO .VIARANHÃO 
PREFEri l RA :\1l ~ICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 002/2019 

A Secretária Municipal de Assist~ncia ~ocial de João Lisboa MA. no uso de suas atribuições 
kgais. e de acordo com o que dl.!tcrmina o '\rtigo 26 da Lei Feueral 8.666 93. com suas altL:raçõcs 
po-steriore-. c atuali/adas pel<~ L ci n° 9.648 98. faz publicar o prcsente e'trato: OBJETO: 
I OCA(.\0 DI: IMO\ !:L PARA FU CIO 'AMf:l'\ fO DO Pf:TI 1\:0 BAIRRO CIDADf ~OVA 
NO MU ICIPIO DL JOÃO LI SBOA MA, CONTRATAOO(A): Ranieli Marcheziní. VALOR: 
:\1ENSAL: I. I 70.00 (um mil cento e setenta reais). VALOR GLOBAL: R$ 14.040.00 (quatorze 
mil e quarcnta reais). \'IGÊi\\lA: 23 O I 2019 a 31 12 2019. FU:\'OAME~TAÇÃO LEGAL: 
Art. 24. Inc. X da Lei 8.666 93. atualizada pela Lei n° 9.648/98. João Lisboa (l\1A). 23 de janciro de 
2019. MARIA 00 ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA SILVA - Secretária Municipal de 
,\s'Sistência '">ocial. 

All:STADO DE:. PL IBLJCAÇÀO 

Atesto que o e'trato de DISPL '\~;)A DE l ICITAÇ.\0 acima foi publicado no Quadro de A' i::;o da 
Prcfeiturn \lunicipal de João l ishoa (MA). 23 de janeiro de 2019 . 

.João Lisboa ( \1A). 23 de janeiro de 2019. 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019 

CONTRATO N° 23.01.02/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
Fl ~CIONAM ENTO DO PETI NO BAIRRO 
CIDADE NOVA NO MUNICIPIO DE JOÃO 
LISBOA - MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E O SRA. 
RANIELI MARCHEZINI , NA FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESL MO DI:: ELEMF TOS. A ' FXO AO I rsTRUMENTO PARTICULAR DI-: 
CO'-.. f"RAI O DI· LOCA(ÃO 

11 l:~1 I: LOCAIJOR(A) 
orne: RANIELI MARCHEZINI 

Nacionalidade: brasileira 
Estado ('j, il: Casada 
RG: 023672252003-6 Sl SP '\1A CPf? n° 027.184.423-01 
Lnden:ço: Rua 21 d~ r\bril n° 553 . Cidade o' a. João Lisboa- MA. CI:P:65922-000. 

ITf\1 2: I()( \I \RIA 
O Fl'NOO MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. inscrito no C PJ CGC sob o n.0 

07.000.3000001-10. com sede na Av. lmperatri;. 1331. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. 
pessoa jundica de direito público interno. representado neste ato pela Sccrdária Municipal de 
Desem oh imento Social. que tem como Representante Legal a Senhora MARIA DO ESPÍRITO 
SA~TO PEREIRA DA SILVA - SECRETÁRIA Ml NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a 
seguir denominado simplesmente LOCAl ÁRIO. 
l'.acionalidade: brasileira 
r.stado Ci\ il: casada 
Profissão: Agente Público 
RG: n." 8488893-8 SLSP 'v1A CPF n.0 759.553.693-68 

ITFM 3: IMÓVI.L 
LocaliLação: Rua 21 de Abril. 221. Hairro- Cidade ova- João Lisboa- MA. CE:P: 65922-000 
Descrição: I rente: I 0.00 metros. limitando-se com a Rua 21 de Abril. lateral direita: 35,00 metros. 
limitando-se com Sra. Raimunda: lateral esquerda 35.00 metros limitando-se com Sra. Angelita de 
la\. Fundos: 10.00 metros. limitando-se com terreno do mesmo proprietário. 
Destinação: Fl ~CIONAMENTO DO PETI DE JOÃO LISBOA-MA. 

111::M 4: J)LlR.\(, .\0 DO CO!\ I RAfO 
PraLo: 12 (doze) meses 
Início: 23 O I ~O 19 - I érmino: 31 1 ~ '20 19 

ITI::.M 5: V,\LORES 
Aluguel mensal: R$ 1.170.00 (um mil cento e setenta reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 14.040.00 (quator7e mil e quarenta reais). 
Mais água. lu/ e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice oe correçJo: IPC-,\ IBGr 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: \traYés de transferência bancária na conta n° 22553-3 agência n1

' 2787- I Banco do Brasil. 
fa,orccido: Ramcli \1arche7ini 

Por este instrumento particular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CON I RA'J O DI· l OCAÇAO I)! · IMÓVF! PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS. o qual obedecerá 
às disposições da kgislaçào kderal e estadOual -:;obre a matéria. mediante as clausulas e condições 
segumtcs · 

CLÁllSl' LA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dispensa de Licitação n° 002/2019 e ao levantamento de preços real itado, conforme a 
Lei n° 8.666 93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO este contrato tem por objeto a locação de um imóvel 
constituído de I rente: I 0.00 mdros. limitando-se com a Rua 2 I de Abril, latt.!ral direita: 35.00 
metros. limitando-se com Sra. Raimunda: lateral esquerda 35.00 metros limitando-se com 'ra. 
Angdita de 1 ai. I undos: I 0.00 metros. limitando-se com terreno do mesmo proprietário. 
CLÁl Sl' LA TERCEIRA DI:.STINAÇAO - O imóvel destina-se ao funcionamento específico 
do PL:. I I de João I isboa- MA. 

CLAl Sl LA Ql ARTA PR \/0 O presente Contrato' igorará pelo prazo de I 2 (dozes) meses. 
com in1cio em 23/01 /2019 e termino em 31/12/2019. podt:ndo ser prorrogado mediante AditiH). nos 
termos do artigo 57. Inciso 11 da Lei n° 8.666 93 e suas alterações. 

CL\t Sl LA Qli'\TA DO I ,\Ç,\0 ORÇ'.\ \1E~ 1 ,\RIA O crédito pelo qual correrá a despesa 
da e\.ecuçào de'>tl! ( ontrato esta pre\ isto na ati\ idade: 

08.244.0005.2- I 28 Bloco da Proteção Social Básica- I MAS 
3.3.90.36 Outros Sen iços de lcrcciro Pessoa Física 

CLAl SLLA ~EXTA - VAI ORE Rl::AJUSTAMEN lO - A LOCATÁRI A obriga-se a pagar. 
mensalmente, pelo 13anco do Brasil, ao LOCADOR(A) ou ao seu procurador legalmente 
constituído_ até o dia I O (det) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de R$ 1.1 70,00 
(um mil cento c ~ctenta reai'i). sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices oficiais do 
gO\ crno federal IC1P:--.1 FG\. ou (I PC'-,\ IBGE ou !PC F!Pf:: etc.). conforme as normas 
administratiHls internas aplicú' eis à matcria. 

CLAl Sl LA SI~TI~L\ Bl '\I I· !TORIAS O LOCA I ÁRlO poderá fazer pequenas benfeitorias 
e adaptações nos 1mm eis. nl;!ces:::,árias para o seu funcionamento e ao e:..ercício de suas ati\ idades. 
ficando proibidas ,\s reformas e ampl iaçõe-:; que demandem gastos ek' ados. pois estas incorporarão 
ao im()\ cl. com c'ccçào das rcmo\Í\ eis. 
S l BCLAtiSliL\ PRI:vJEIJ~A - ,\s reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 

\1 \. Jc, erào .... c rcaliLadas por conta do proprietario do i mó' el. no pra;o ma\. imo de I 5 di<ts após 
a soltcttaçào. sob pena de rescisão de contrato_ 

CLAlJSl iLA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE O LOCATÁRIO, lindo e 
não prorrogado o prazo contratual e obscn ada a cláusula anterior. obriga-se a de,·olver o i mó' ci 
nas condições que o recebeu. descritas no LACDO 0[ VISTORIA. assinado nesta data. saho as 
deteriorações decorrentes do '>eu uso normal. ticando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente. 

~-



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

sem prc\ 1a autori/ação do LOCADOR e em consonância com a S[CRETARIA DE 
DESl:NVOLVIMI~NlO SOCIAL DO MUNICÍPIO. Serão pagas pelo LOCA I'ÁRIO as despesas 
ordinárias do condomínio. consumo de água. luz e limpeza. relacionadas com o objeto da locação. 
Corn.:rào por conta do LOC\DOR as despesas relati\ as às taxas e impostos que. por força de Lei. 
incidam ou 'enham a incidir sobre o i mó\ el. bem como as despesas extraordinárias de condommio. 
Durante a ,·igência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imó' el com todas as 
condi<;Õi.!s de uso c habitabilidade, cuja perda o LOCA T ÁRTO não der causa. Enquanto durar a 
locação. <.> I OC \I \RIO podi.!rá defender o imó\el como se fosse o proprietário. 
O l OC \DOR ri.!sponsabilinl-sc pelo cumprimento de todas as clausulas deste Contrato. no caso de 
'enda ou transfer0ncia do i mó' e! a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a e\.ccução 
do Contrato. em compatibilidadi.! com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLÜ Sl L\ '\0'\ \ [).l "I CL ÇÀO [ PC~AUD \DLS A ine\.ecuçào total ou parcial do 
Contrato pelo l OCAIJOR. poJera importar nas penalidades seguintes: 
a) alh ertência. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a .\dministração. num praLo de 
ate 01 {dois ) anos. dependendo da gra\ idade da falta: 
c) declaração de tnidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves: 
d) na aplicação de p~.:nalidadcs serão admitidos os recursos estabelecidos em ki. assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parúgrafo unico \ rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de I O% (de/ ror cento) do valor do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁl iSl ' LA DI~ClMA V \I IDADr· O presente Contrato somente produt.irá seus efeitos 
jurídicos c legai-.. apos apro\ado pda Secretaria \lunicipal de \dministração e publicação no Diário 
Oticial do\ luniupto. 

CLÁUSl iLA oa::c tMA PRIMI~IRA RFSC I ÀO O presente Contrato poderá ser rescindido 
nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCA 1 \RIO. nas situações pre\ istas nos inci-..os I a XII ~t XVII. 
do artigo 78. da I et n° 8.666 93. e suas alterações: 
b) amigm e! mente. por acordo das partes. mediante formal iLação de a\ iso pré\ io. com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. descabendo indenização a qualquer uma das partes. resguardando o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando 
ao LOCA rÁRIO o direito de resc indir o Contrato. a qualquer tempo. independente de m iso. 
interpelação judicial e1ou extrajudicial: 
d) judicialmente. nos termos da legislação' igente. 

CLAl Sl LA DI::ClMA SEGllt\DA - U GISLAÇÀO APLICÁ VI::.L I: CASO~ OM ISSOS 
O presente Contrato rege-se pi.!las disposições da Lei n" 8.666. de 21.06.93. e suas al terações. pelos 
pn:cettos do Din:ito Publico. aplicando-se-lhe. supleti,amente. os princípios da reoria Geral dos 
Contratos c dispostçôes do Direito Pri\ ado. em especial a Lei Federal n' 8.245 91: os casos omissos 
serão resoh idos <~ luz da mencionada legisluçào. recorrendo-se a analogia. ao-.. costumes e aos 
princípios gerais do Direito. 

CL.\l Sl L.\ na::CIMA TEl~CEIRA - fORO - Para dirimi r toda e qualquer questão. com origem 
neste ( ontrato. lica eleito o I oro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de qualquer 
outro. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E. por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme. as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo. 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019. 

~~~:~~~:~P.d.{!'~ 
CONl RATANTE Jlu1.4D112017 nca ~·-
Secretária Municipal de Assistência Socf'al 

_____kuJ -~ - ' 
CON fRJ\ 1 A DO '"l{_"( ru-
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF 

CPFIMF _________ _ 
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TERCEIRO 

PREFEITLRA OE JO~O LISBOA 

l XHTTI\0 

E~·dAOO 00 \IAR.\'\It.\0 PRL .. Eirl R.\ 
~ll 'I( IP \L OI· J0,\0 I ISBO,\ ~IA 
E\. rR\TO Ot OI~PE'S \ OI LICITA( \O " 
001 2019 
O ~ecro.:tário '\1unicipal de Educaç;lo de João L.1sboa -
MA. no uso de 'u;c. atribuiçõ..:s legais. ~:. de acordo com 
o que dct<.:rmina o \rtigo 26 da Lei federal 8 666'93. 
com suas alterações post~riorc~ c atualizadas pela Le1 
n~ 9.64& 98. faz publicar o Pl\."oentc C'-trato OBJ E1 o · 
LOCA(,'ÃO De IMÓVFL PARA 
Flil\.CIONAM!·.!'.TO DOM C.LlO l l C\OLÚCJICO 
DL EDLC. \Ç \0. CO' TR.-\ T \DO( A) Valdircne 
M_acielSandes. \ ALOR \1E:\SAL: RS 1.650.00 (um 
m1l. sc.:l,ccntos e cinquenta r~:.-ais) \ -\l OR GLOB -\L. 
RS !9 800.00 (detcno\e mil. e oitocentos reais). 
\ IGE,C I \ . 21 OI 2019 a 31 112019. 
H 'íD \\li Y l \ Ç \O I lG \L· ·\rt. 14. Inc. X da I ci 
8.666 93. atualitada pela Lei n° 9.648 98. João Lisboa 
(MA).21 dcJan~lrodc2019 0-\\1 O' SOR\1\'\'1 
,\L.\UIO\ -\L\1•'-. S~crctário '\1unic1pal de 
fducaçllo. 

EH\00 00 \1.\RA'II,\O PREHJ ll R.\ 
~lli\ICIP.\L OE J0\0 LISBO.\ tXTR.\10 OE 
OI PL ' S \ Ol LI( I f\(',\0 ;-.;• 002/2019 
A Secrctána Munic1pal de Ass1stcncm So~:.ml d~ JoJo 
Lisboa - \1 \. no u'o de sua.' atribuiç<'es legai ... c de 
ac.:ordo com o que determina o Artigo 26 da lei Federal 
8.666 IJ3. com .. uas <~heraçõ...-... postenores c atualitadas 
pda I e1 n· 9 648 98. liv publicar o presente e'trato: 
OBJE I 0 : lOCAÇÃO DE IM<) VI L PARA 
H''\CIOl'. \MI 't10 DO Pll l '\0 13.\IRRO 
CIDADl 'IOV \ O Mt'NIC IPIO DE JOÃO LISBOA 
- MA. ( 0~ IRA f ..\00(,\ ): Ranidi Man:hezm1. 
\ \LOR: \IE~~ U . I 170.00 (um mil cento c 'etenta 
re<~is) \' \LOR GLOB \L: RS 14.040.00 (quatorze mtl 
c quarenta reais) \ IGÍ.'íCI \ . 23 OI 2019 a 
31 12 ~019. H 'O \\11 '\T\Ç\0 LEG\L: 1\n. 24. 
lnc X da l.e1 8.666 IJ3. atuahtada pela Lei n' 9.648 98. 
Jo.'o.l.i~b<~;.l (\1\). 2:l dqane1r0 de 2019. \I \RI.-\ 1)0 
K~PIRITO ~\'\ I O PERU R\ OA S IIX \ -
Sel.1'Ctaria Municipal de \sSI~tcnem so~lal 

EST\00 00 \IARA'IIAO PRtFUflR\ 
~ll "'\I('IP \L OE JO \O li BO.\ l~ I R\ I O OE 
OISPF'íS \ OI• LI( n \ Ç,\0 ~· 005/2019 
A Secrctána Municipal \te Saúde de Joi\o I hbo<l- MA. 
no u'u do.: su-., atr• ''uiçl,<-"S lc~·a1s. e de <Jcordo com o 
que d~tcrmina u Art1go 26 da Lei Federal 8.666 91. 
cum suas .11terw,;õcs po~k-riore:. c <llll.l!izaü.Js pela I ci 
n' 9.648 98. hv publicar o pre~ente e'-lrato· OllJE I O : 
I OCA~ ÃO OE I MÓ\ I L P \RA 
fl.:'sCIO's \~11 '1 O D \ \ lúiL \'lUA ~A."' II ÁRIA 
ML"'liC1Pt\L CO'\'TRAl \00(.\): Clcudes Santos 
Tei,clm. \ \LOR \IE~SAL RS 730.00 (o,ch:çentos e 
trinta rca") \ \LOR GLOBAL· R$ 8.760.00 (oito 

mil. sctec~ntos e se~senta rca1s) \ I GÊ~CI \ 
22-01'2019 à 31/ 122019 Ft ~0\\tt..~T<\Ç.\o 
LEG \L: Art. 24, Inc. '< da Lei 8.666 93, atualizada 
pela Le1 n· 9.648 98. JoJo Lisboa (M \). 22 de Jane1ro 
de 2019 \\ ILK\ G \BRIEL.LE DE:. 
\ \ COM ELOS O l ~A Sc~n:tána \lunic1pal de 
Saúde. 

l:.S rAOO DO \L\R-\'11~0 PRUEirlR\ 
\ll 'I( IP \L OE J0.\0 LISBOA L\:1 RATO DE 
OI Pl: .. :\S.\ OE LICI f\ (',\0 ;-.;• 006/2019 
A Secretária Municipal de Saúde de João Li~boa M <\. 
no uso de suas atribuições legais. c de acordo com o 
que determina o Artigo 26 d<~ Lei Federal 8.666 9J. 
com suas altcmções po:.teriore:. e atualiadas pela Lei 
no 9.6·18 ?8. f:u publicar o presente e'tmto OBJETO: 
LOCAÇAO DE IMÓ\TI DE', 111\.\00 \0 
FL"\CIO'- \~1f"lTO DO Cl "l1RO DE ATENÇÃO 
P">ICOSSOUAL- CAPS DO Ml "'\ICIPIO DI J0.\0 
LISBO·\- MA CO,TR.\T\00(. \ ) b1lásio Viaro 
'\oguc1ra de Sousa. \ ALOR \11-J" S \L: R$ 1.470,00 
(um 11111, quatrocentos e setenta r<.-ais). \ ALOR 
GLOB-\L: RS 17.640.00 (dezessete mil. seiscentos e 
quarenta reais) Vigência: 18101/2019 à 31 /1212019. 
Fl ~O \~I L~, \Ç \0 I EG \L: Art 24. Inc. 11 da Lei 
8 666 93. atualitada pela Lei n° 9 648 98 João Lisboa 
(MA). 18 de janeiro de 2019 \\ I LI~\ GABRI ELLE 
DE \ .\ (O'( ELO SOl ~ \ - '\ecretária Municipal 
d.: Saude. 

[ST \00 00 '\1\RA '\IIÃO PREFEI ll R-\ 
~H M C IPAL OE JOÃO LISBOA I..X1 RA fO DE 
OISPl.' S \ OL LI( IT\Ç \0 ~· 0071201 9 
1\ Secn:tári<~ Munic1pal de \~s1:-.tenc1a Socml de João 
I t~boa - 1\1 \. no u'o de sul~ atribulçl'lcs lee<~i'. e de 
<~<:ordo com o ljUe determina o ·\n1go 26 d<1 L~i l·edcral 
8.666 93. com suas altemçõ<--:. po~teriores e atu<lliwdas 
pela Lei n· 9.ó·l8 '98. làJ' publicar o presente e'trato: 
OBJETO: lOCAÇÃO DE IMÚVfL PARA 
HJ1'<C10t>.A \li L:'\ TO DO C I' 1 RO DE 
REFER~l\CIA E ASSISTÊ"--CI \ SOCII\L - CRAS 
DO BAIRRO CIOADI NOVA PARA ATEI'\DI R 
'I::.CESSID \DE D \ SfC RfT AR IA \1L ICII'AL DI::. 
\':iSISTFNCIA SOCIAL (0, 1RATA00( \ ): 
Carlos Ce~ar P~reim da \iha \ \LOR ~IL'S \L. RS 
I 300.00 (um mil e tr"Lenws r<:ais). \' \LOR 
GLOBAL· R.S 15.600.00 (quinte mil c se1~cento::. 
n.:a1s) \IGF,CI\: 22012019 a 31122019. 
r l ~O \'\11:.~ I \ Ç \0 lEGAl: Art. 24. Inc. X da Lei 
8.666 93. atlt<llltada pel<1 Le1 n' 9.648 98 João Lisboa 
(\1A). 22 de janeiro de 2019 \1 \RI\ DO ESPiRJTO 
S.-\~ fO PbREIRA O\ ~I L\ A - Secretária Munic1pal 
de As~1st<:nc1a '\oc1al 

t.ST \00 UO \I \lU 'H \O PRU f I fl R\ 
\ll 'ICIP \I. OE JO \O I I BO.\ L~ I R.\ I O OF.. 
OI PE~S \ Ol LI C ri \ Ç\0 V 008/201 9 
A Secretária \lumc1pal do.: S<1úde de JoJo L ,bo,l- 1\1 \. 
no u~o de: :.ua.' atribuiçl\c:s legai~. e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Fcdeml 8.666 93. 
com suas ,Jitemções po~h:riores e atualí1..adas pela I ei 
n° 9.648 98. faz publicar o presente C\trato. OBJETO: 

NOTA Ass111ado eletroocemente confOC"me art 2" de Le1 n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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Ql ART\-FF.IRA, 06 - FE\' FREIRO - 20 19 

- \1anutcnçào c runc10namcnto do f \1 \'-.; "\.3.90.30.00 Matcnal do: 
Consumo. D.\fA DO CON1RAIO. 24 de J.mciro de 2019. VIGE~
CIA. DO CO,TR.\TO. até 31 (trinta e um) de Detembro de 2019. 
A'sinam o conlralo. C"ootralant.:: Sunonc .\1aria Coelho ViiUJlO\a -&:<:reta
ria ~1Wlicípal de \-.sistência Social. Contratada S.R. DOS SA~IOS l\.0-
l ETO EC lA l fDA- ME. São João dos ~~-MA. 24 de janeiro de 2019 

PREFEITLR .\ '\1l!~ICIPAL OE JOÃO LISBOA- 1\IIA 

F\:Tit\10 OE OI~I'E:".S \OI. LICll \ (\O,. 001n 019 O S.:
cretano Mumcrpal de Lducaç.lo de Jo:io I rsboa \ 1 \.no uso de sua' 
atribuiçõe:. legai'. e de acordo com o que determina o \rtigo 26 da 
Lei fed.!ral 8.666 93 com suas alterações posteriores e atualitadas 
pela I ei n" 9 648 98, t'al publicar o pre:.ente ewmo OBJETO LO
CAÇÃO DE IMO\ f L PAR\ I L'\CI0,.\\11 'TO DO Jo,ÚCLEO 
liC'\Ol óC,ICO DI EDl C \Ç\0. CO'\Tit\ 1.\00( \ ): Valdrrene 
Macu:l San<b. \ \LOR \1E'\S.\L' RS I 650.00 (um mil, serscentos 
e cinquenta 1\:aisl \ \LOR ( , LOB \L. R$ 19.800.00 (d.:LerlO\<: mrl. 
e oitocento~ rc.u') \ IGf'\( I\ 21 01"2019 a 311122019. H '\0\
\IE:\ f\( .\o Ll G \L \rt 24. loc. X da Ler 8.666 9:<. atualit;lda ~la 
t .... H 9.6-1&~ ll.uJ ll:J-\1(1 (\1\).21 d: j.n:iro de 2019 OA\ ISO'i ~O R
\I \'\ 'il \L'\ IH O\ \L\ l:.~ - Secretano Municrp31 de Educação. 

1:..~1 R.-\ I O OE I)ISPI:..:\S \ Ol LI CII \( .\0 'i" 002n 0 19 \ e
crctarra \tunrciJXII de A'sbtcncra Social de João Lisboa - MA. no 
uso de suas atribuições legais. e de acordo com o que determma o 
Artigo 26 da Ler I cd~.:rat 8.666193. com ~uns altcraçõe!> po!>tenore!> e 
atualitada~ pda l.ei 11° 9.648 98. taz publicar o presente e-.. trato Oll
JI:..TO: LOC-\('\0 DE I\10Vl L P-\RA I lfJ'\CtONA\IENTO DO 
J>l TI '\0 8.\IRRO CID \ D[. NOV\ NO ML'l'iiCIPIO DL JOÃO 
LISROA l\1 \. ( 0'\ I R\1 \00(.\ ). Ranidi Man.he7rnr. \ . .\IOR 
~11:.'\~.\L. I nJ.Oo (um mil cento e ~tenta rears) \ ' \LOR GL0-
8 \L RS 14 O..tO.OO (quatorte mil c quarenta rears) \'IGÊ:'\CI \ 
23 OI 2019 a 11 12 '019 Fl '\OA'\IE~T\(' \0 LEG \L: Art 2-1. 
Inc. \. da Ler & 666 lJ3. atual11ada pda L. e r n· 9.648 98. Jo;1o Lrsboa 
(MAl. 23 d.:jan<:iro de 2019. \1 \RI\ 00 f~PIRI 10 ~.\'\TO Pl.
RE:.IIt.\ I)\ Sll \ \ - '>c.:ret..ria \ lunicipal do.: \ssistência <;ocial 

1- ~llt.\ 10 I)J:.. OI~PJ '\S \ OI LI( I f\( \.() '\ OOS 201 9 \S..:
cretárra Munrcrpal tk S.tud.: do. Jo .. <l L rsboa \1 \ . 114.1 u'o de ~u.b 
atribuiçõc~ legai~. " ti<! <~cordo com o quo.: d~.:tcrmina o Artigo 26 da 
Lei federal 8.666 9~. com sua' alteraçt'les post~.:riorcs e atuah7adas 
pela Ler nQ 9.6·18 98. la.L pubhcar o pre!>Cntc e-..traltl OBJETO: 
L OlAÇÀO DL: IMO\ I L P.\R \ f L"\CIO,.\ \11 'lO DA \dGI
L \1\CIA S\'\11 -\RIA \tl 'ICIP\L. CO'iTil\'1 \00( \ ): Cleu
des <;antos "Jci-..crra. \ ' \LOR· \IE:\S \L: R$ 730.00 (setecentos e 
tnnta reais). \ '.\LOR CLOB.\L. RS 8.760.00 (OitO mil, S~.:tecentos 
.: ses\.:nta reais) \ IGf'\C IA. 22 OI 2019 à 31/1212019. H '\0\
\IE'\l \(.\o I u:. \l \rt 24 Inc. X da Lei 8.666 <n. atuah1ada 
pela Ler n 9 648'18. k"iiol blul(:'-1A).21de jan:iroô.!2019 \\ ILK..\ G \ 
BRJJ Lll:OI- \ ' \"lCO'\( ELOSM>lS.\ Sa."!e{{lliaMtrnrcrJXIIdeS..ud:. 

1-.\.1 R.HO OI. OISPJ.. '\S \ DL LICIJ .\( .\() '\" 00612019 .\ So.;
cret..ria \1unidp;~l do.; <;aúdc de Jo;lo Lisboa \1A no uso d..: su~ 
atriburções t.:gab. c de acordo com o que d..:termina o Artrgo 26 da 
l.ei Federal 8.666 91. com suas altcraçÕ<!s f>O't.:rrure:. e atualitadas 
pela Lei n° 9.648 9X fa7 pubh~;ar o prc,cntc c-..trato: OIUI fO LO
CAÇAO OE 1~1Ú\'I L DE\ 11'.\DO \0 J'U'\CIO'- \\ILNfO DO 
CE;'\ fRO DE \ll '('\O PO..,ICOS\0( IAI - ( AP'> DO ,\1U;'\ICI
PIO DE JQ,\0 I JO..,B() \ - \ IA CO'\ Tlt \I \1)0( \ ) I 'ilá:.io Via
na :"ogu..:ira d..: '>ou'a \.\1 OR \ll:\~\1 R'> 14"11.00 (um mil. 
quatroccnto~ e 'eh:·1ta rear,l. \ \1 OR Gl 08 \I : RS 17.6·10.00 
(det.:,scte mil. .dscento~ c qu..ll'cnta reais) \ igência 18 0112019 
à 31112/2019. H '\1)\\ll:.VI \ (\O LEGAL. \rt. 2-1. Inc. 11 da 
Lei 8.666 93, atualitada p..!la Ler n· 9.6-18 98. João lrsboa (\1\). 18 
de janeiro de 2019 \\ 11 h.\ G .\BRH U .E OE \ \ S\0'\CJo..LO 
~Ol S..\ - Sccret.iria \ 1· micipal de Saúde. 

O. O . PL BLIC AÇ ÓES OE TERC EIRO 

E\. rR.\10 DL OI PE'i~.\ l>E LI( 11 \ Ç \0 '\" 007/2019 \'-.e
crctaria \ 1unicipal de As~istência Socrat de João Lisboa MA no 
uso de suas atribuições legais. e d..: a~;or~1o com o que dctermina o 
Artigo 26 da l.ci Federal 8.66-6 93 com \Úas alteraçõc, po..Neri,lrc' e 
atualizada:. peta Lei n° 9.648 98. lu pubhcar o presente C\ trato· OB
Jl 1'0: LOCAÇÀO DE I\10VEL PARA FUNCIONAML!\ lO DO 
CENTRO DE RFFERÊ"I\ClA E ASSIS 1 tl\CIA SOCIAL- CRAS 
DO BAIRRO CIDADE '0VA P\R \ \TE~DtR 'íi:CES'-.10.\
m DA SE:CRI T·\RI \ \IU;'\ICIPAI. DI -\S51SlE~CI.\ SOU \L. 
CO'\ TIU f\00( \ ): Carlos C.:c;ar Pcrcira da Silva. \ \LOR \lf- '\-

\L: RS I 300.00 (um mil c tretentos rears). \ALOR Gl 08 \L. RS 
15.600,00 (qurnze mil e scrscentO!> reab) \ IGl'\CI \: 22 OI 2019 a 
31122019 Fl'\0\\IE'\T\(.:\Otl<,\L:Art 24 lnc Xdalei 
8.666.93, atuaht.ada peta Lei n' 9 648 98 Joólo Lrs!x1a 1 I\.1A l 22 de 
janeiro de 20tlJ. '\1ARIA 00 ESPÍRITO S\'\"TO PJo..RURA 1),\ 

I L\ A - Secrctána Municrpat de \s~istt!ncia Social. 

E\. TR \TO DE OISPE'\~ \ OE LI( IT\Ç \O '11° 008/2019 \Se
crctána \1unicrpal de O..,audc dc Joólo I rsboa MA, no uso d.: »Uas 
atribuu;ões legais. c d.: acordo c~>m tl que detem1ina o Artigo 26 da 
Ler Federal 8.666 93. com su~ altcrac;õcs JXhtcrior~.:' c .ut.alrüldas 
pela Lei n• 9.648 98. till pubhcc.r o pr~.:,ent..: e\trato: OBJ ~ I 0: I O
C \Ç\0 DC I\1ÓVEI PI\RA Fl NUO'\iAMEl'o roDO CI 'I RO 
DL ZOONOSI S NO Ml''.tCIPIO DI J0\0 LISB0.\-\1\. CO'\
rR.\T\00(.\ ). Atdc.m \ant,tna \ lartin,. \ \LOR \I L:\~ \L RS 
I 740.00 (um mil. setecentos e quarenta reais) V\LOR GLOB \L: 
RS 20.880.00 (\ inte mil. oitocentos c oitenta reais) \ IGÊ'i( I\: 
I 1 01/2019 à 31 12 2019. Fl '\0 \~11:.:'\ I\( \O Lt.G \L. \rt . .:!4. 
Inc. 11 da I t:i 8.666 93. atuahlildll peta Ler n' 9 648 98 João Li'lx13 
(\1.\). 11 dt: janeiro de20 19. \\ 11 K.\ G \BRIEL.LE OE \ \ S( 0'\
CfLOS SOl S.\ Sccrcuíria Mumcrpal de Saúde 

EXTR HO OL OISPE'i A OE LI( IT\Ç \.0 'i" 011 12019 \\c
cMária Mun,'<.:IJX!I de \s,ISt~1cia S<Xral de João Lbboa I\.1A. no 
uso de suas atribuiç~s legai". e de acordo com o que detem1ina o 
Artigo 26 da Lei l·ederat 8.6-66 93, com suas altcraçtk!> postcnorn 
e atuahtad~ peta Ler n° 9.6-18 98. tiv publicar o presente e\trnto: 
OBJI:.IO: LOCAÇÃO DE 1\IÓVEL PAR\ Fl"l\!CIO'\iA\1EN lO 
DO CRL \\ (( E'! fRO DI RI fi RINC 1-\ I SJ>rC IAI 11 ,\DO OE 
A'-.0..,1\ ll Nll \ \OCI \ L). CO'\ I R\ I \00( \ ) \lmrr lcrrcira de 
Sou~a \.\LOR \IE:\S.\1 . I 112.00 (um mil cento c dote reais). 
\ \LOR (,L08.\L. RS IJ).t.t,()() (Ire/C mrl. tretcntl,., e qu.lfl:nta e 4ll3-

tro reais). \ IGf''\{'JA: 25 0112019 a 31112/2019 Fl '\0.\:\IIST\( \O 
LLC \L: Art. 2-1, Inc. À da Lei 8.666. 9.>. atualwtda ~ta Lt:r n 9.6-t8 '18 
Jo..'WJ Lr~boa (MA). 25 d:Jan!II'O de 2019 \I \RI\ DO ESPÍRITO \ '\
TO PfREIR\ OA IL\'.\ - SecretfrriaMumcipaJ deA$istêrx.raSoctal 

E-' TIU I O OE OI PE'\~.\ I> L LI CII \Ç \O,. 013.'2019 O \e
cr.:tário Municipal de l.du.:.tç.to d.: Jollo Li,lxla- \1 \ nc r-o de .a, 
atrrburçõcs leg;~is. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Fcderal 8.666 93. com suas alterações post.:riores c atualizada., 
pela Lei n~ 9.6·18 98. lat publicar o presente ewato: OBJ ElO I O
CAÇÃO DE IMÓVI I P·\R \ Fl"'CIO,A\1ENfO DO Cl'l RO 
EDL'C ·\CIO,AL \LI'E ')Ol"S \ Dl AR I E NO BAIRRO CID -\DE 
"10VA. O MUNICi PIO DE JOÃO I.ISBOA- MA. CO'\ TR-\1 \ 
OO(A)· Antomo Ricardo da \r h a \entunt. \ \LOR \H '\S \L RS 
1 375.00 (um mil treJentus c --eh:nta e cinco reais) \ \1 OR Gl.0 -
8 \L RS 16.500.00 (deze,,crs mil e quinhentos reais) \ IGf"'\( I\ 
24 OI 2019 à ~111212019 H '\O\ \I L:\ I\(\.() LLG \L \rt .:!l 
Inc.:. À da l ci 8.666 9~. atuahtada pela L~• n' 9.6-18<18 Jv.o·l I 1 hoa 
(\1.\). 24 do.: j,rncirodc 2019 O\\ ISO'\ "lOR.\1.\'\'\1 \L\HIO\ 
\I\ L'-, \ccrctario !1.1unici(Xll de [ducação. 

E\. fR\10 Ol: OISPE'\ A 01 : LI( 11 \Ç \O 'i" 014 2019 O \c
crctárro Munr.:rpal de l.d.,..:aç.1o de João l.isboa- MA no uso de suas 
atrrbuições lc!lais. e de acordo com o que dctcrmina o ,\rtigo 2ó da 
Lci Federal 8 666 93. com suas altcraçõc:. JX)stcnorc' <= atualimdas 
pela 1.ei n"' 9.6·l8 98. faz publiL-ar o pres<:ntc C\tr.lto Oll.J E I 0 : I 0-
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